
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 371/2024

Informações  e  o  edital  em  sua  íntegra  estão  disponíveis  no  site:  www.maua.sp.gov.br     e 
www.comprasbr.com.br

ADVERTÊNCIA:  A municipalidade de Mauá adverte a todos os licitantes, que não exitará em 
penalizar  empresas que descumpram o pactuado.  Desta forma,  solicitamos que as empresas 
apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza de que poderão 
entregar os Materiais/Serviços da forma como foi  estabelecido no edital  e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração 
pública como para as empresas licitantes.

1. PREÂMBULO

1.1. Tornamos público a quem possa interessar que por determinação da autoridade competente, 
nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº  9.147/2023  a  Coordenadoria  de  Licitações,  Materiais  e 
Patrimônio, realizará por intermédio do sistema eletrônico de compras denominado “COMPRAS 
BR”, licitação  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”,  que será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021, e seus atos 
regulamentadores, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis Complementares 
147/14  e  155/16  em  suas  redações  atuais  e  subsidiariamente  e  pelo  Decreto  Municipal  nº 
9.147/2023, e em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

1.2. As despesas serão suportadas pelas respectivas dotações orçamentárias nºs.:

CÓD. REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO – RUBRICA FONTE CÓD. APLICAÇÃO

901 20.20.17.512.0045.2526 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

905 22.22.11.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

076 04.04.06.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

623 13.13.15.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

805 19.19.18.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

684 15.15.13.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

403 09.09.04.122.0019.2416 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001 – TESOURO 11000 – GERAL

1.3. Sistema  Eletrônico  Utilizado:  COMPRAS  BR  –  PORTAL  DE  LICITAÇÕES –  Endereço 

eletrônico (site): https://comprasbr.com.br
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1.3.1. Endereço: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º andar – Vila Noêmia – Mauá/SP – CEP.: 
09371-520

1.4. Período para apresentação das propostas até 04/06/2024 às 09:59

1.5. Data de abertura da sessão pública: 04/06/2024– às 10hs

1.5.1. Início da Sessão para Disputa de Lances: 04/06/2024 – às 10h15

1.6. Modo de disputa: ABERTO

1.7. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

1.8. Local de Entrega: Conforme Termo de Referência

1.9. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência

1.10. Condição de Pagamento: Até 30 (trinta) dias, da data da atestação da Nota Fiscal.

2. OBJETO

2.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  LOCAÇÃO  DE  CABINES  SANITÁRIAS  PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ, conforme as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.

2.2.  Se  constatada  divergência  de  sequência  entre  os  itens  dispostos  no  edital  e  aos  da 

plataforma, prevalecerão os constantes na plataforma.

2.3.  O licitante deverá se atentar  à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, 

sendo obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção.

3. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema do Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

3.3. Caberá  ao(a)  Pregoeiro(a),  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidir  sobre  a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  anterior à data da  

abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  em campo próprio  do  Sistema Compras  BR no 

endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

3.6. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no 

certame.
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3.7. A participação no  certame,  sem que tenha sido  tempestivamente  impugnado o  presente 

Edital, implica a aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão  participar  desta  licitação  as  empresas  pertencentes  ao  ramo  de  atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei 

n° 14.133/2021.

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável  

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;

4.2.4. Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.4.1. O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente  público  do  órgão ou  entidade contratante,  devendo ser  observadas  as  situações  que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema  eletrônico  provido  pela  plataforma  Compras  BR,  por  meio  do  sítio 

https://comprasbr.com.br/.

5.2 Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  deverão  dispor  de  chave  de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), 

onde também deverão se informar  a  respeito  do seu funcionamento  e  regulamento,  obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.3. Os  interessados  em  se  credenciar  na  plataforma  Compras  BR  poderão  obter  maiores 

informações na página https://comprasbr.com.br/ podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos  da  Plataforma  ou  pelo  e-mail contato@comprasbr.com.br  /fornecedor,    ou  pelos 

telefones: (67) 3303.2730 ou (67) 3303.2702.

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5.  O uso da senha de acesso pela  licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo 

qualquer  transação por  ela  efetuada diretamente,  ou por  seu representante,  não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Mauá/SP responder por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou 

de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das 

transações inerentes a esta licitação.

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8. A licitação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de Mauá/SP, com apoio técnico e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação.
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e até a data e 

hora  marcadas  para  abertura  da  sessão,  os  licitantes  deverão  encaminhar  proposta  com  a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1.1. A Prefeitura Municipal de Mauá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, 

alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação,  congestionamento  das  linhas  de  comunicação,  bem  como  outros  fatores  que 

impossibilitem a transferência de dados.

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os 

licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula;

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas.

6.6. No(s)  preço(s)  cotado(s)  deverão  estar  embutidos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos, 

despesas  indiretas  (BDI),  transportes,  carga  e  descarga,  seguro,  impostos,  taxas,  multas, 

emolumentos legais,  custos desmobilização de equipamentos e  pessoas,  além de transporte, 

estada  e  alimentação  da  equipe  de  trabalho,  insumos  e  demais  encargos,  inclusive 

previdenciários e trabalhistas,  seguro de qualquer espécie,  licenças,  documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, 

que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a 

quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão 

oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura do Município de Mauá, a responsabilidade de seus 

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. O pagamento da prestação de serviços, será realizado até 30 (trinta) dias após a atestação 

da Nota Fiscal.

6.9. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor, pro rata tempore.
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6.10. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 

documentos / proposta.

6.11. As  propostas  assinadas  por  procuração  deverão  vir  acompanhadas  do  respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

6.12. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o 

escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo.

6.13. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como 

as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o 

unitário.

6.14. Atendidos  todos  os  requisitos,  será  considerada  vencedora  a  licitante  que  oferecer  o 

MENOR PREÇO POR LOTE.

6.15. Serão  desclassificadas  as  propostas  que  conflitem  com as  normas  deste  edital  ou  da 

legislação em vigor. 

6.16. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da 

mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os 

quais  serão  assim  considerados.  No  caso  de  erros  aritméticos,  serão  considerados  pelo(a) 

Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os valores retificados.

6.17. O  licitante,  ao  enviar  sua  proposta,  deverá  preencher,  em  campo  próprio  do  sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema:

6.18. O  licitante,  ao  enviar  sua  proposta,  deverá  preencher,  em  campo  próprio  do  sistema 

eletrônico, as Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema.

6.19. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente aos 

documentos de habilitação. 

6.20. Declarações  falsas,  relativas  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas.
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7.4. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de 

lances.

7.7. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio  do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e  do valor 

consignado no registro.

7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.10. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  a  norma  deverão  ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Compras BR).

7.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.

7.13. Fica estabelecida a diferença mínima entre os próprios lances de 1% (um por cento).

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No  caso  de  desconexão  com  o(a)  Pregoeiro(a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do(a)  Pregoeiro(a)  aos  participantes  do 

certame, publicada via chat do Compras BR, https://comprasbr.com.br/, quando ocorrerá a nova 

data e hora para a sua reabertura.
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8. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste certame:

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na  forma  da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática,  convocará  as  licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição,  na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate;

8.1.4. A  convocada  que  não  apresentar  proposta  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006 e posteriores alterações.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar  contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a 

melhor proposta.

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.

9.3. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde  que  aceitem  cotar  o  objeto  em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 

82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21.

9.3.1. O  fornecedor  ou  prestador  de  serviço  interessado,  deverá  se  manifestar  via  chat, 

diretamente ao Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as ações necessárias
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto.

10.2.  O(a) pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou 

utilizou o termo “própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) 

hora após a convocação, por meio da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificação 

se assim não o fizer.

10.3 O prazo acima poderá ser  prorrogado,  a critério  do Pregoeiro,  desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

10.4 A proposta deverá preferencialmente ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e 

deverá conter:

10.4.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

10.4.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem 

como o valor por lote da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos 

os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for 

o caso;

10.4.3 A descrição  do  item  cotado  de  forma  a  demonstrar  que  atendem  as  especificações 

constantes no Anexo I deste Edital;

10.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

10.4.5 Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 

Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa.

10.4.6 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.5. O não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro devido a não indicação da 

marca ou registro de marca “própria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 

descumprimento  das  diligências  determinadas  pelo(a)  Pregoeiro(a)  acarretará  a  desclassificação  da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação  ao  prazo  e  especificações  do  serviço  ofertado  ou  qualquer  condição  que  importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas.
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10.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando  apresentarem valores  globais  ou  unitários  acima do  valor  definido  para  o  respectivo 

objeto.

10.8. A  desclassificação  por  valor  excessivo  ocorrerá  quando  o(a)  Pregoeiro(a),  após  a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares,  poderão ser realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade.

10.10.  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá  realizar  quaisquer  diligências  necessárias  para  averiguar  a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada 

de  novos  documentos,  a  fim  de  atender  alguma  exigência  deste  edital,  não  apresentada 

anteriormente em sessão.

10.11. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data 

de envio para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, 

em sua integralidade.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se 

que a Capacidade Operacional e Financeira da empresa que se propuser a executar o presente 

objeto  é  primordial  para  o  atendimento  satisfatório  de  cada  etapa  do  processo,  sendo 

imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 

Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis, 

já que sua finalidade é garantir que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de 

maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município 

de Mauá, além de evitar possíveis retrabalhos causados por uma contratação deficitária.

E  como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de 

participar deste certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
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11.1.2. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

11.1.4 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação.

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo 

de cópia,  devidamente  autenticada,  mecânica  ou eletronicamente  (preferencialmente  por  este 

último),  ou  acompanhada  de  Declaração  de  Autenticidade  por  Advogado,  sob  sua 

responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade 

poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

11.3. Todas  as  certidões  deverão  estar  com  seus  prazos  de  validade  aptos  na  data  de 

apresentação,  sendo  que  será  confirmada  a  validade  e  autenticidade  das  mesmas,  quando 

possível.

11.3.1.  A verificação pelo(a) Pregoeiro(a),  em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

11.4.2 Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.5. Todas  as  certidões,  declarações  ou  documentos  equivalentes  expedidos  sem prazo  de 

validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. 

11.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 

cadastral emitido por este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.

11.7. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 

43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 

proponente  for  declarado  vencedor,  prorrogável  por  igual  período,  para  a  regularização  da 

documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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11.8. A não regularização da documentação,  no prazo fixado acima,  implicará decadência do 

direito  de  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  156  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.9. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.10. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro 

Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos 

os estabelecimentos. 

11.11  PARA  FINS  DE  HABILITAÇÃO,  AS  LICITANTES  DEVERÃO  ENCAMINHAR  VIA 

PLATAFORMA DO COMPRAS BR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE 

LANCES, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

11.11.1. Caso  a  Licitante  opte  por  anexar  toda  a  Documentação  de  Habilitação 

concomitantemente  ao  cadastro  da  proposta  na  plataforma,  não  haverá  nenhum  prejuízo  à 

mesma. O pregoeiro concederá ainda o prazo de 01 (uma) hora, após o término da etapa de 

Lances, para que a mesma insira a proposta atualizada, caso não apresente marca ou tenha 

indicado  marca  “própria”  junto  ao  registro  da  proposta  na  plataforma,  e  revise  toda  a 

Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela Licitante, poderá 

ser inserido novo documento, desde que dentro do prazo estipulado.

11.11.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo 

de 01 (uma) hora será findado,  e o Pregoeiro iniciará a análise dos mesmos,  sendo veda a 

inserção de novos documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do 

Edital.

11.12. Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.12.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, como: 

11.12.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.12.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.12.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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11.12.5. Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.13. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)

11.13.1. A Qualificação técnica consiste no fornecimento de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado que comprovem o fornecimento de objeto similar conforme 

descrito no termo de referência.

11.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.14.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 

11.14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 

compatível como objeto contratual; 

11.14.5. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 

ela Caixa Econômica Federal; 

11.14.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa; 

11.15. DECLARAÇÕES:

11.15.1.  Declaração  Unificada, englobado  o  Termo  de  inexistência  de  fato  impeditivo;  a 

Declaração de cumprimento  dos requisitos;  a  Declaração relativa  à  Proposta  Econômica,  em 

conformidade  com  o  Art.  63,  §  1º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21;  a  Declaração  Relativa  ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; a Declaração relativa 

à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para 

Aprendiz;  a  Declaração  que  não  possui  servidor  público  municipal  no  quadro  societário  da 

empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 

11.15.2. Termo de Ciência e Notificação 

11.15.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

11.16. Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.16.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;
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11.16.2. Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a apresentação, durante a 

fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor,  sem prejuízo do atendimento a  todos os requisitos  de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital;

11.16.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação 

ocorrida no período do ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, publicado pelo 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de outro indicador que o 

venha substituir.  Serão considerados aceitos,  como na forma da lei,  o  Balanço Patrimonial  e 

Demonstrações Contábeis publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou 

fotocópias extraídas do Livro Diário – devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento.

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através de 

calculo de índices de balanço apresentado pelo licitante, e assinado por contador devidamente 

identificado (nome e número do registro profissional), assim como pelo representante legal da 

licitante, conforme demonstrativo abaixo.

ÍNDICES                                                                      VALORES ACEITÁVEIS 

Liquidez Corrente =     AC                 = > 1,00

                                           PC

Liquidez Geral =         AC+RL                    = > 1,00

                                               PC+ELP

Índice de Endividamento =   PC + ELP                                                      = < 0,50

     AT

LEGENDA

AC: Ativo Circulante

PC: Passivo Circulante

ELP: Exigível a longo Prazo

RLP: Realizável a longo Prazo

AT: Ativo total
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11.16.3.1.  Serão  considerados  aceitos,  como  na  forma  da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; 

ou publicados em jornais de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b) Sociedades  por  cota  de  responsabilidade  limitada  (LTDA):  por  fotocópia  do  livro  Diário, 

inclusive  com os  termos de  abertura  e  de  encerramento,  devidamente  autenticado na  Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis,  devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei  Complementar  nº.  123/2006 – Lei  das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante;

d)  Sociedade criada no exercício  em curso:  fotocópia  do Balanço de Abertura,  devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e) Caso a escrituração contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto 

na Resolução CFC nº 1.299/10 e Instrução Normativa  DREI nº 81 de 10/06/2020 e alterações, 

devendo ser apresentado:

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os 

respectivos termos de abertura e de encerramento; 

2)  Comprovante  de  entrega  da  Escrituração  Contábil  Digital  ao  SPED  Contábil  (Recibo  de 

Entrega de Livro Digital);

11.16.4. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas e CNDT, poderão ser 

apresentados também como “Certidão Positiva, com efeito, de Negativa”.

11.16.5.  As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da administração 

ou publicação em órgão de imprensa oficial.

11.16.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o 

respectivo Certificado, com prazo de validade em vigor na data prevista para sessão de abertura 

deste certame,  na “Documentação Habilitatória”, o qual substituirá os documentos equivalentes 

aos do Registro Cadastral.

11.17. Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos 

originais, não digitais.

11.18. Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a Documentação de 

Habilitação,  conforme item 11.11.1,  o(a)  pregoeiro(a)  convocará,  após o término da Etapa de 

Lances, a Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma do Compras BR, 
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toda a Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada caso a mesma não tenha 

apresentado a marca ou tenha indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma, em 

conformidade  com  o  último  lance  ofertado,  num  prazo  máximo  de  01  (uma)  hora  após  a 

convocação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

11.18.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

12. DO RECURSO

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 10 (dez) minutos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

12.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente.

12.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema do Compras BR.

12.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir  os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade 

superior ao Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12.9. Não  serão  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos,  subscrito  por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

13.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços 

com as empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo 

VI, sendo os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até cinco  dias 

úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21.

14.2 A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da ata a documentação 

abaixo:

14.2.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da 

inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  (CNDT),  se  referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

14.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de 

obtenção das atualizações por meio eletrônico.

14.3. As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte  deverão,  nesta  oportunidade, 

comprovar  que eventuais  restrições de suas regularidades fiscais  já  foram superadas,  com a 

apresentação dos documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

14.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as 

quais obstarão sua celebração.

14.5. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório 

se exigirá a comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em 

nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento. 

14.6. Conforme  consta  no  item  9.3  deste  Edital,  fica  formalizado  o  Cadastro  Reserva  dos 

licitante(es) interessado(s) se eventualmente assumir a titularidade da Ata de Registro de Preços, 

havendo revogação ou rescisão da mesma, e seguindo a ordem de classificação final no certame, 

por objeto, nos termos fixados no Art. 82, Inc. VII, e § 5º, Inc. VI, da Lei Federal 14.133/2021. 

14.6.1. A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular,  obrigando-se a  assumir  a  titularidade em caso de cancelamento  do registro  do titular, 

observada a ordem de classificação. 

14.6.2 A alteração  da  titularidade  do  registro  dependerá  da  comprovação  das  condições  de 

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 

indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no 

edital do certame.
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14.6.3. Caberá ao Pregoeiro responsável pela condução do certame realizar o procedimento de 

análise dos critérios indicados no item anterior

14.6.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro Reserva, deverá a Ata 

de Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia. 

14.7. Rotinas de Controle:

14.7.1 Em  atendimento  à  Seção  V  da  Lei  Federal  14.133/21,  Art.  82,  §  5º,  inciso  III,  a 

administração deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de Registro de 

Preços.

14.7.2. Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços,  é indicado um Fiscal  e/ou 

Gestor, que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 

a) Controle dos saldos; 

b) Vigência da ata; 

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver,  serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

f) Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;

h) Controle das obrigações de ambas as partes;

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

14.7.3. Tais  controles  são  realizados  através  do  acompanhamento  diário  das  atividades 

relacionadas, com auxílio de planilhas de controle e dos diversos Departamentos relacionados, 

como Coordenadoria  de Licitações,  Materiais  e  Patrimônio,  Secretaria  de Finanças e  demais 

Secretarias envolvidas.

14.8. Caso  não  haja  manifestação  nos  termo  do  item  9.3.1 deste  Edital,  e  caso  a  licitante 

vencedora se recuse em, assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho 

ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura do Município de Mauá o direito de convocar as 

licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual  prazo,  facultada a 

negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço,  ou anular  a licitação,  independente das sanções previstas,  para a 

licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.

14.9. Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura do Município de Mauá tiver conhecimento de fato desabonador à 

sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.
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14.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, e caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados na Ata, a 

Prefeitura  do Município  de Mauá poderá  convocar  as  licitantes  remanescentes  observando o 

disposto no item 14.6 e 14.8 supra.

15. DAS PENALIDADES 

15.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2. Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 

justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar  ou retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

15.3 Serão  aplicadas,  conforme  o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as 

seguintes sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  371/2024
    FOLHA:         RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO



IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 

orientações dos órgãos de controle.

15.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.2.

15.6.1. Sem  prejuízo  das  demais  infrações  administrativas  previstas  no  item  15.2,  a  não 

observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes 

multas:

15.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

cláusula contratual. 

15.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso 

na entrega ou na execução do objeto. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se justificar a  

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

15.8. A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  será  aplicada  ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 15.2, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.7, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente.
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15.10. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado 

referente  à  sanção,  sendo  que  o  montante  da  multa  poderá,  a  critério  do  Município,  ser 

compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O  Município  poderá  a  qualquer  momento  revogar  a  presente  Licitação,  por  razões  de 

interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e 

suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

16.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 

16.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar,  por meios ilícitos ou desonrosos, ao(a) 

Pregoeiro(a) no processo de julgamento. 

16.3.2. Tenha  havido  comprovada  falsidade  ideológica,  má  conduta  ou  apresentação  de 

documentos fora das normas exigidas. 

16.4. Antes  do  aviso  oficial  do  resultado  desta  Licitação,  não  serão  fornecidas  a  ninguém, 

quaisquer  informações  referentes  à  análise,  avaliação  ou  comparação entre  a  documentação 

apresentada.

16.5.  A(s)  empresa(s)  licitante(s)  responde(m)  pela  fidelidade  e  legitimidade  dos  documentos 

apresentados nas diversas fases deste processo licitatório.

16.6.  Os autos da Licitação são públicos,  sendo também públicos todos os atos relativos ao 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

16.7.  As  cópias  físicas  requeridas  somente  serão  retiradas  mediante  o  recolhimento  de 

emolumentos em favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços 

reprográficos. 

16.8. A  CONTRATADA  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas na licitação. 

16.9. Fica eleito o foro da Comarca de Mauá/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados 

que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e 

demais atos deles decorrentes. 
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16.10. A simples participação neste certame licitatório  importa na aceitação,  sem ressalvas e 

objeções, por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

16.11. Fica  constituído  como obrigação  das  empresas  participantes,  o  acompanhamento  das 

publicações contidas no Diário Oficial do Município de Mauá em https://dom.maua.sp.gov.br e no 

site oficial do Município em www.maua.sp.gov.br

16.12. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 

pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através 

do(a) Pregoeiro(a), eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do(a) 

Pregoeiro(a) serão ratificadas pela autoridade superior. 

16.13. Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, o IR incidente sobre esta contratação será retido 

pelo MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 

etabela anexa à Instrução.

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III MODELO  DECLARAÇÕES  RELATIVAS  AOS  ARTIGOS  63,  INCISO  IV  E  68, 
INCISO VI DA LEI FEDERAL 14.133/21

ANEXO IV TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO V DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

ANEXO VI MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Mauá, 20/05/2024.

HÉLIO TOMAZ ROCHA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O presente Pregão tem como objeto o FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE HIGIENE PARA AS FEIRAS LIVRES E EVENTOS EM GERAL DO MUNICÍPIO:

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO Unid. Quant./ano

1 Locação de Cabines Sanitárias Standard Masculinas/ 
Femininas

Locação Diária 2725

2 Locação de Cabines Sanitárias PNE Masculinas/Femininas Locação Diária 235

3 Locação de Cabines Sanitárias Luxo Masculinas/Femininas Locação Diária 75

LOTE 02 – COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO Unid. Quant./ano

1 Locação de Cabines Sanitárias Standard Masculinas/ 
Femininas

Locação Diária 908

2 Locação de Cabines Sanitárias PNE Masculinas/Femininas Locação Diária 78

3 Locação de Cabines Sanitárias Luxo Masculinas/Femininas Locação Diária 25

1 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS DOS LOTES 01 E 02:

1.1. ITEM 01 –   LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS STANDARD MASCULINAS / FEMININAS:  
1.1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Cabines sanitárias podem ter a denominação de “banheiro químico”; são sanitários portáteis, que oferece 
local adequado para higiene pessoal, onde os dejetos ficam armazenados até que possam ser removidos e 
descartados da maneira adequada.
1.1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO
1.1.2.1  Cabine  Sanitária  Masculina/Feminina:  sanitário  químico,  individual  e  portátil;  confeccionada  em 
polietileno de alta densidade ou material similar, de propriedade compositiva incombustível,  resistente e 
totalmente lavável; com vaso sanitário que não proporcione contato visual com o tanque de dejetos; assento 
sanitário com tampa e sistema de descarga; teto translúcido para aproveitamento da iluminação externa; 
piso antiderrapante; entradas de ventilação, tubo exalador de odores com saída para parte superior externa 
da  cabine;  mictórios;  suporte  para  papel  higiênico  que  deverá  estar  abastecido  e  com  material  para 
reposição  durante  o  período  de  utilização;  higienizador  líquido  a  base  de  gel  para  lavagem a  seco  e 
assepsia das mãos; trinco resistente à violação e com indicador livre/ocupado externo; porta objetos ou 
gancho para pendurar utensílios; com identificação de gênero (masculino ou feminino) na externa da porta, 
através de adesivos ou outro meio a escolha da Contratada, de acordo com a norma NBR—9050.
1.1.2.2 Dimensões mínimas da cabine: Altura interior – 2,30 m; Profundidade  - 1,20 m; Largura Interior – 
1,10 m; Altura do Assento – 0,50 m, volume do tanque de reservatório de 280 lts.

1.2. ITEM 02 –   LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS PNE MASCULINAS / FEMININAS:  
1.2.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Cabines sanitárias podem ter a denominação de “banheiro químico”; são sanitários portáteis, que oferece 
local adequado para higiene pessoal, onde os dejetos ficam armazenados até que possam ser removidos e 
descartados  da  maneira  adequada,  com  características  e  adaptações  para  a  utilização  exclusiva  de 
Pessoas com Necessidades Especiais (PNE).
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1.2.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO
1.2.2.1 Cabine  Sanitária  Masculina/Feminina:  sanitário  químico,  individual  e  portátil;  confeccionada  em 
polietileno de alta densidade ou material similar, de propriedade compositiva incombustível,  resistente e 
totalmente lavável; com vaso sanitário que não proporcione contato visual com o tanque de dejetos; assento 
sanitário  com  tampa  e  descarga;  teto  translúcido  para  aproveitamento  da  iluminação  externa;  piso 
antiderrapante; entradas de ventilação, tubo exalador de odores com saída para parte superior externa da 
cabine; mictórios; suporte para papel higiênico que deverá estar abastecido e com material para reposição 
durante o período de utilização; higienizador líquido a base de gel para lavagem a seco e assepsia das 
mãos; trinco resistente à violação e com indicador livre/ocupado externo; porta objetos ou gancho (não 
pontiagudo) para pendurar utensílios; com identificação de gênero (masculino ou feminino) na externa da 
porta, através de adesivos ou outro meio a escolha da Contratada, de acordo com a norma NBR—9050. 
1.2.2.2 Dimensões mínimas da cabine: altura interior – 2,20 m; profundidade – 1,70 m; largura interior – 1,35 
m; altura do assento – 0,46 m; volume do tanque – 280 lts.; abertura da porta de no mínimo 180º.

1.3. ITEM 03 –   LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS MODELO LUXO MASCULINAS / FEMININAS:  
1.3.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Cabines sanitárias podem ter a denominação de “Banheiro químico”; são sanitários portáteis, que oferece 
local adequado para higiene pessoal, onde os dejetos ficam armazenados até que possam ser removidos e 
descartados da maneira adequada.
1.3.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO
1.3.2.1  Cabine Sanitária Masculina/Feminina:  Sanitário Químico, individual e portátil;  confeccionada em 
Polietileno de alta densidade ou material similar, de propriedade compositiva incombustível, resistente e 
totalmente  lavável;  com Vaso  Sanitário  que  não  proporcione  contato  visual  com o  tanque  de  dejetos; 
assento sanitário com tampa; possuir bomba de descarga com acionamento no pé; teto translúcido para 
aproveitamento da iluminação externa; piso antiderrapante; entradas de ventilação (tubo exalador de odores 
cuja extremidade deverá se estender a parte superior da cabine; com frestas na parte lateral superior que 
permitam a ventilação e troca de temperatura interna); mictórios; suporte para papel higiênico que deverá 
estar abastecido e com material para reposição durante o período de utilização); higienizador com gel para 
lavagem a seco e assepsia das mãos; trinco resistente à violação e com indicador livre/ocupado externo; 
porta objetos ou gancho para pendurar bolsa ou casaco; com identificação externa, através de adesivos ou 
outro meio a escolha da Contratada uso Masculino E Feminino, de acordo com a norma NBR—9050.
1.3.2.2 Dimensões mínimas da cabine: Altura interior – 2,30 m; Profundidade  - 1,20 m; Largura Interior – 
1,10 m; Altura do Assento – 0,50 m, com abertura da porta aproximadamente em 180°.

2. REQUISITOS GERAIS (PARA TODOS OS ITENS)
2.1 A empresa vencedora deverá utilizar processo químico 100% biodegradável, composto por substância 
química que não geram riscos ao meio ambiente e a saúde humana, proporcionando a disposição final dos 
dejetos em local autorizado pelo órgão de saneamento.
2.2  As  cabines  instaladas,  deverão  estar  interna  e  externamente,  higienizada,  limpas  e  devidamente 
desinfetadas.  A solução  química  a  ser  utilizada  na  descarga  do  vaso  sanitário  deverá  ser:  germicida, 
fungicida, bactericida, desodorizante, biodegradável e inócuo à saúde.
2.3  Todo o processo de coleta de dejetos das cabines, deverá ser mecanizado, evitando assim qualquer 
contato manual.
2.4 A empresa vencedora deverá arcar com os custos de instalação, montagem, desmontagem, remoção e 
operacionalização das cabines. Será responsável pelos serviços de limpeza e reposição de insumos, bem 
como das ações de manutenção e reparo do referido equipamento, em caso de eventual avaria.
2.5 A estrutura  do  equipamento  não  deve  apresentar  danos,  tais  como:  trava/tranca  que  impeça  seu 
fechamento;  o  indicativo  de  livre/ocupado  ausente  ou  ilegível,  ou  de  modo  que  impossibilite  a  sua 
orientação;  tampa  do  assento,  sistema  de  descarga,  higienizador  e  porta  objetos  quebrados,  ou 
inoperantes;  identificação externa de gênero,  ausente ou ilegível;  quaisquer avarias na estrutura como, 
amassados, rachaduras ou ruptura; qualquer avaria que de alguma forma possa constatar o impedimento 
do uso seguro dos banheiros, aos usuários.

2.6 A entrega e montagem das cabines deverá ocorrer em até no máximo 1 (uma) hora antes do horário 
indicado para o início da feira ou evento, e a desmontagem e retirada das cabines sanitárias deverá ser 
realizada em até 2 (duas) horas após o término da feira ou evento, conforme indicado na solicitação do 
contratante.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Descreve-se a necessidade da unidade a partir da aquisição de cabines sanitárias (banheiros químicos), por 
conta da grande circulação de pessoas concentradas em determinado espaço, no caso, as FEIRAS LIVRES 
e os EVENTOS DA MUNICIPALIDADE, que requer o aparato higiênico-sanitário a ser disponibilizado ao 
usuário  nos  equipamentos  em  pauta,  inclusive,  adaptando  tal  serviço  às  pessoas  com  necessidades 
especiais, situações reguladas por NR’s do Ministério do Trabalho e por lei Federal

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO
4.1. Para atendimento dos usuários dos equipamentos – FEIRAS LIVRES, para a proteção ao consumidor, 
além dos usuários dos Eventos da Municipalidade, pela sua relevância na garantia da justiça social e da 
dignidade da pessoa humana, encontra guarida em diversos dispositivos constitucionais.  Além disso,  o 
inciso XXXII do art. 5º da Carta Magna estabelece, de início, ser obrigação do Estado promover a defesa do 
consumidor.  Entende-se  que  essa  questão  se  relaciona  intrinsecamente  com  a  dignidade  da  pessoa 
humana. Se relaciona também com a necessidade de garantir aos consumidores em usuários em geral, 
condições mínimas de conforto, segurança e higiene. A falta de disponibilização desse dispositivo sanitário 
(banheiros) aos consumidores pode colocá-los em situações de grave risco e constrangimento. 

4.1.1 A aquisição deverá ser feita através de licitação, adotando-se como procedimento o Pregão Eletrônico 
para o Contrato de fornecimento para o período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser renovado conforme legislação vigente, tendo como critério a somatória de valores unitários, ou 
seja, menor preço lote.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A empresa vencedora deverá seguir o rito das demandas promovidas pela contratante à luz do regramento 
especificado  no  Objeto.  Deverá  respeitar  as  premissas  elencadas  nas  necessidades  no  Termo  de 
Referência.
5.1 A empresa vencedora deverá utilizar processo químico 100% biodegradável, composto por substância 
química que não geram riscos ao meio ambiente e a saúde humana, proporcionando a disposição final dos 
dejetos em local autorizado pelo órgão de saneamento.
5.1.1  As cabines instaladas, deverão estar interna e externamente, higienizada, limpas e desinfetadas. A 
solução química a ser utilizada na descarga do vaso sanitário deverá ser: germicida, fungicida, bactericida, 
desodorizante, biodegradável e inócuo à saúde.
5.1.1.1 Todo o processo de coleta de dejetos das cabines, deverá ser mecanizado, evitando assim qualquer 
contato manual.
5.1.1.1.2  A empresa  vencedora  deverá  arcar  com os  custos  de  instalação,  montagem,  desmontagem, 
remoção e operacionalização das cabines. Será responsável  pelos serviços de limpeza e reposição de 
insumos, bem como das ações de manutenção e reparo do referido equipamento, em caso de eventual 
avaria.
5.1.1.1.3 A estrutura do equipamento não deve apresentar danos, tais como: trava/tranca que impeça seu 
fechamento;  o  indicativo  de  livre/ocupado  ausente  ou  ilegível,  ou  de  modo  que  impossibilite  a  sua 
orientação;  tampa  do  assento,  sistema  de  descarga,  higienizador  e  porta  objetos  quebrados,  ou 
inoperantes;  identificação externa de gênero,  ausente ou ilegível;  quaisquer avarias na estrutura como, 
amassados, rachaduras ou ruptura; qualquer avaria que de alguma forma possa constatar o impedimento 
do uso seguro dos banheiros, aos usuários.
5.1.1.1.4  Caso a Contratante constate “in locco” a ocorrência do não cumprimento em um, ou uns, dos 
descritivos exigidos ora citados no sub-item 2.5, a Contratada será acionada e deverá realizar a substituição 
da(s)  unidade(s)  porventura  avariada(s),  dentro  do  prazo  máximo  de  uma  hora.  Não  havendo  a 
possibilidade da substituição citada, a contratada será notificada referente a intercorrência e a contratante 
estará desobrigada a pagar pela(s) unidade(s)/dia, ora constatada como inservível para a utilização segura, 
aos usuários.
Caso a Contratante constate a reincidência do descumprimento do citado no sub-item 2.5, a Contratada 
será autuada, conforme critérios e detalhamentos a serem descritos em edital.
5.1.1.1.5 A entrega e montagem das cabines deverá ocorrer em até no máximo 1 (uma) hora antes do 
horário indicado para o início da feira ou evento, e a desmontagem e retirada das cabines sanitárias deverá 
ser realizada em até 2 (duas) horas após o término da feira ou evento, conforme indicado na solicitação do 
contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
O modelo de gestão do contrato será à luz do que rege o Termo de Referência, ou seja, haverá um servidor 
responsável em aferir os serviços e consequentemente apontar a real execução, bem como relatar qualquer 
nuance que venha tratar da não execução à luz do descrito nos serviços contratados, conforme Objeto. 
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7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O Critério de medição e pagamento está vinculado à prestação de serviços contratada segundo o Objeto e 
as necessidades planilhadas no  ANEXO I e nas demandas oriundas dos Eventos municipais. Tudo isso, 
produzidos em planilhas, de modo a se aferir o real serviço por local e período demandado.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A forma de seleção do fornecedor se dará pela licitação pública e o critério de julgamento se dará pela 
somatória de valores unitários, ou seja, menor preço por lote.

9. ESTIMAVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO
O  orçamento  estimado  do  presente  certame  terá  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas serão suportadas através das seguintes dotações orçamentárias:

CÓD. REDUZIDO RUBRICA FONTE

901 20.20.17.512.0045.2526 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

905 22.22.11.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

076 04.04.06.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

623 13.13.15.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

805 19.19.18.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

684 15.15.13.122.0001.2200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

403 09.09.04.122.0019.2416 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0001

11. OBSERVAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1 Ata de Registro de preços para fornecimento para o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser renovado conforme legislação vigente, sendo considerado o 
índice de reajuste IPCA acumulado.
11.2 A empresa licitante deverá apresentar seu preço, considerando valores de diária por cabine.
11.2.1 Os locais e horários das cabines sanitárias do item 01, 02 e 03, a serem instaladas nas 
feiras livres,  serão disponibilizadas no Anexo I-A,  podendo ser  alterada sem prévio aviso.  As 
quantidades  serão  informadas  oportunamente  de  acordo  a  necessidade  de  cada  local.  Para 
eventos futuros, as quantidades e locais serão infirmadas em momento oportuno.
11.2.2 As quantidades, locais e horários das cabines sanitárias do item 01, 02 e 03, a serem 
instaladas nos eventos realizados pela municipalidade serão solicitadas por e-mail pela secretaria 
municipal previamente autorizada, com no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência, com indicação 
do local para instalação e período de permanência conforme programação, podendo variar de 
acordo com o porte e duração do evento.
11.3 Acompanhado da proposta deverá apresentar catálogos para todos os itens.
11.4 O critério de julgamento se dará pela somatória de valores unitários, ou seja, menor preço 
lote.
11.5  Os pedidos  serão  solicitados  e  gerenciados,  conforme  a  necessidade  da  Secretaria  de 
Segurança  Alimentar  e/ou  demais  Secretarias  do  município.  A entrega  deverá  ser  realizada 
conforme contato via e-mail,  diretamente nos locais solicitados, ou outros locais atendidos pela 
Prefeitura de Mauá (ANEXO I-A).
11.6  Todas  as  despesas  com  frete,  carga,  descarga  e  transporte  correrão  por  conta  da 
Contratada, bem como todos os impostos e taxas incidentes;
11.7  Os materiais devem ser de boa qualidade, resistentes e em perfeitas condições de uso, 
obedecendo aos padrões do domínio público;
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11.8  Após apurado o percentual de desconto do valor global do lote, na etapa de lances, este 
deverá ser aplicado em todos os itens, caso haja, para recompor os novos valores da proposta.
11.9  Caso não corresponda às exigências do edital e/ou ao cronograma, o item solicitado será 
devolvido, ficando a Contratada responsável pela retirada e reposição do produto no período de 
até 01 (uma) hora.  Não havendo a possibilidade da substituição citada,  a Contratante estará 
desobrigada a pagar pela(s) unidade(s)/dia, independente das penalidades cabíveis. 
11.10 O não atendimento ou reincidência das citadas no item 2 - Requisitos gerais, em seus sub-
itens: 2.4, 2.5 e 2.6, a empresa contratada será autuada conforme critérios e detalhamentos a 
serem descritos em edital. Caso seja constatado a recorrência do citado, o contrato em questão 
poderá ser rescindido.
11.11 A empresa vencedora deverá enviar, no prazo máximo de 24 horas após o julgamento do 
certame, a proposta com a nova recomposição de preços com os valores iguais ou inferiores aos 
definidos  na  etapa  de  lances.  Em caso  dos  valores  serem inferiores,  deverá  a  proposta  vir 
acompanhada de “carta de desconto”.
11.12  Nas  notas  fiscais  emitidas  deverá  constar  o  número  da  licitação  e  do  contrato, 
obrigatoriamente.
11.13  A empresa vencedora deverá entregar na Divisão de Compras e Licitações, sito Avenida 
João Ramalho, 205, Vl. Noêmia, Mauá – SP, 1º andar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o julgamento do certame as seguintes documentações técnicas: 
11.13.1 Apresentar Notas Fiscais e Certificado de Sanitização dos últimos 90 (noventa) dias com 
intervalo não superior a 10(dez) dias, em quantidades mínimas de 70 (setenta) cabines sanitárias, 
visando obtenção de adequada condição de salubridade e higiene, com utilização de produtos 
saneantes, materiais e equipamentos, a fim de usar no combate à propagação da transmissão da 
COVID-19,  infecção  humana  causada  pelo  coronavírus  (SARS-Cov-2),  em  cumprimento  às 
legislações vigentes.
Para a  sanitização,  os  produtos utilizados,  deverão atender  a  Nota Técnica n°   22/2020/SEI/ 
COSAN/ GHCOS/ DIRE 3/ANVISA.
O serviço deverá ser certificado por empresa especializada, com comprovação de Registro no 
órgão fiscalizador (CREA, CRQ, CRBIO), com Alvará de Licença Sanitário Válido; 
11.13.2 Guia de remessa de efluentes com protocolo não superior a 30 dias, comprovando que 
estes são lançados em estações de tratamento de esgoto apropriada.
11.13.3 Alvará municipal de funcionamento;
11.13.4 Cadastro estadual de vigilância sanitária;
11.13.5 Certificado de movimentação de resíduos de interesse ambiental;
11.13.6 Licença ambiental de operação ou carta de dispensa, emitida e válida pela Cetesb;
11.13.7  Cadastro  técnico  federal,  certificado  de  regularidade  emitido  pelo  Ministério  do  Meio 
Ambiente, IBAMA.
11.13.8 Caso  algum  documento  estiver  com  falta  de  informações,  desde  que  não 
descaracterizado o objeto ou fora do prazo de validade, a Administração, objetivando sempre o 
melhor preço, poderá notificar a licitante para a devida correção e/ou apresentação no prazo de 72 
horas,  sob  pena  de  desclassificação.  Tem por  finalidade  dirimir  divergências,  em caráter  de 
diligência. Não se aplica no caso da licitante já ter qualquer de seus documentos considerados 
insatisfatórios.
11.13.9 Todos os documentos serão avaliadas conforme prazo de validade e,  se necessário, 
veracidade de informação, onde será usado o critério SATISFATÓRIO ou INSATISFATÓRIO.
11.13.10 A  não  apresentação  dos  documentos,  ou  se  eles  estiverem  em  desconformidade 
(INSATISFATÓRIO), a empresa será desclassificada.
11.14 Os documentos apresentados no tópico 3.13, deverão ser reapresentados sempre constem 
com prazo de validade vencido, sendo responsabilidade da contratada a sua apresentação, sem 
que necessária notificação por parte do contratante.
11.14.1  Em caso de renovação contratual,  também deverão ser  reapresentados nas mesmas 
características.
11.15  As Empresas licitantes poderão realizar visita técnica nos pontos de instalação conforme 
lista em anexo, dispensados os locais dos eventos futuros, por não haver indicação exata para 
sua execução.
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11.15.1 O agendamento da visita técnica deverá ser realizado por meio dos telefones (11) 4512-
7777  ou  por  e-mail  ssa.assessoria@maua.sp.gov.br com  envio  digitalizado  de  RG,  CPF  e 
procuração. Na data agendada será fornecido o atestado de vistoria técnica, pela Assessoria da 
Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, após a realização da visita acompanhada por um 
técnico.
11.15.2 A visita técnica deverá ser realizada por representante credenciado da empresa.
11.15.3 Caso a licitante seja fornecedora ou já tenha fornecido nos locais listados, ou não queira 
fazer a visita, poderá apresentar declaração de conhecimento dos pontos de instalação.
11.15.4  A apresentação da declaração de pleno conhecimento dos pontos de instalação (com 
exceção dos locais de eventos futuros, os quais ainda não tem indicação exata para realização), 
deverá  ser  entregue  em  papel  timbrado  e  assinada  por  representante  legal  da  empresa 
(representante legal da empresa licitante ou por qualquer responsável, desde que tenha poderes 
para tanto, através de procuração).
11.15.5  É de responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 
sua omissão na verificação dos locais de execução contratual. Assim sendo, caso a licitante que 
venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não poderá deixar realizar o serviço nos 
termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais condições.
11.15.6 Tal documentação deverá ser enviada juntamente aos documentos de habilitação, seja o 
atestado de visita técnica ou a declaração de pleno conhecimento dos locais.
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ANEXO I-A  - PONTOS DE INSTALAÇÃO
RELAÇÕES DE FEIRAS LIVRES E DIAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

HORÁRIO DIAS DAS 
FEIRAS

LOCAIS  (BAIRROS) ENDEREÇOS Nº DE 
FEIRAS

Das 5h às 
14h

TERÇA-FEIRA

JD. ZAÍRA Rua Guerino Boscariol

3JD. MAUÁ Av. Joaquim Chavasco
PQ. SÃO VICENTE Rua João Brancalion

Das 5h às 
14h

QUARTA-
FEIRA

JD. SANTA LÍDIA Rua Ricardo Gonçalves

5

JD. ITAPEVA Rua Lourival de Almeida
JD. ITAPARK Rua Hermínio Pegoraro
JD. BOM RECANTO Rua  São João
VILA ASSIS Rua Alcides Nóbrega

Das 5h às 
14h

QUINTA-FEIRA

VILA VITÓRIA Av. Portugal

6

VILA GUARANI Rua  Monte Castelo
SANTA ROSA Rua Virgilio Frascarolli
PQ. DAS AMÉRICAS Rua Américo do Norte
JD. ZAIRA  Rua  Aríosto Lazaro da 

Silva
JD. SILVIA MARIA Rua Francisco Alves

Das 5h às 
14h

SEXTA-FEIRA

JD. MARINGÁ Av. Valdemar Jesuíno da 
Silva

4JD. CAMILA Av. Kenzo Sazaki
JD. SÃO SEBASTIÃO Rua São Jerônimo
VILA NOVA MAUÁ Rua Luis Polizel

Das 5h às 
14h

SÁBADO

CENTRO  (antigo pátio 
S.S.U)

Av. Antonia Rosa 
Fioravante

5

JD. ZAÍRA Av. Sebastião Antonio da 
Silva

VILA MAGINI Rua Ari Barroso
V. VITÓRIA Rua Regina Dalboni
V. MERCEDES  Rua Sr. Antonio Pereira

Das 5h às 
14h

DOMINGO

JD. SÔNIA MARIA Rua Ataulfo Alves

8

PQ. DAS AMÉRICAS Rua Havana
JD. ANCHIETA  Rua Luiz Antico
JD. ITAPARK Rua Hermínio Pegoraro
JD. ESPERANÇA Rua Ivo Rogério
FEITAL Rua Aluízio de Azevedo
JD. ORATÓRIO Rua Santo Expedito
JD. ALTO BOA VISTA Rua Henrique Martins
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FEIRAS NOTURNAS E GASTRONÔMICAS

Das 15h às 
23h

TERÇA-FEIRAVILA VITÓRIA  Av. Portugal

4

QUARTA -
FEIRA

PQ. SÃO VICENTE  Rua Pedro de Toledo, 341 
 (em frente a fábrica de 
artes) 

QUINTA-
FEIRA

JD. ZAÍRA Rua Guerino Boscariol

SEXTA-FEIRA
PQ. SÃO VICENTE Rua Armando Salles de 

Oliveira

TOTAL DE FEIRAS 35

Obs.: poderá haver inclusão ou exclusão de locais durante a execução do contrato, conforme 
necessidade da Prefeitura, bem como alteração de endereços dos locais a serem atendidos.
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ANEXO I-B

MODELO – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA (a ser emitido pós vistoria)

A  Prefeitura  do  Município  de  Mauá  declara  que,  ………………….
……………………………………………………………………………..,  RG………………………., 
representante  da  empresa ……………………………………………………………..,  com  sede  no 
endereço:  ……………………………………..Nº ………  –  Bairro  …………………….– 
Cidade……………………..Estado  ……………………,  inscrito  no  CNPJ  nº 
…………………………………….,  procedeu  Visita  Técnica, referente  ao  Pregão  nº 
…………………………..,  tomando  ciência  das  instalações  que  serão  disponibilizadas  para  a 
execução do objeto, constantes do Anexo I do Edital, tendo pleno conhecimento das obrigações e 
deveres.

(local, data)

RESPONSÁVEL DA PROPONENTE

Assinatura:

Nome:

Identidade:

CPF:

Emitente:

Assinatura:

Nome:

Registro 
Funcional:
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ANEXO I-C

MODELO - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS  (a ser emitido pela 
licitante )

A empresa (Razão Social da empresa), devidamente inscrita no CNPJ sob o no 
______________,  com  sede  localizada  no  endereço  ___________________,  por  seu 
representante  legal  abaixo-assinado,  DECLARA,  sob  as  penas  da  Lei,  que  tem  pleno 
conhecimento dos locais onde serão desenvolvidos os serviços, dos acessos, peculiaridades do 
relevo do Município e outras eventuais dificuldades para a execução dos trabalhos do objeto 
contratual constantes no Anexo I do Edital nº 004/2024.

(local, data)

____________________________
Nome/assinatura

Cargo
RG no
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 004/24

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  CABINES  SANITÁRIAS  PARA ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ.

* favor considerar as especificações constantes no anexo I.

Razão Social :

Endereço :

Bairro : Cidade / Estado : CEP

Telefone(s) : (   ) 0000-0000 (   ) 0000-0000 :

CNPJ (MF) : 00.000.000/0000-00 Inscrição Estadual : 000.000.000.000

E-mail :

LOTE     XXXXX

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE XXXXXX

- Condições Contratuais:

Prazo de entrega: Conforme edital

Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: Conforme edital

Declaramos expressamente que nos sujeitamos e aceitamos todas e quaisquer exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e seus respectivos Anexos, inclusive normas, prazos e garantia, quando houver, tendo a presente proposta a 

validade de 60 (sessenta) dias.     (prazo pode ser alterado, para maior, a critério da empresa)

_______________, em _____________de _____________2024

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa Proponente
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A  empresa  ____________________________________  sediada  na  Rua 
______________________________________________,  cidade  _________________,  estado  ____, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________________,  por  seu  diretor  (sócio  gerente, 
proprietário)____________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 

DECLARA, sob as penas da Lei:

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos  da  Lei  Federal  14.133/21,  em  sua  redação  atual),  para  sua  habilitação  no  Pregão  Eletrônico 
nº____/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Mauá, comprometendo-se a comunicar a 
eventual  ocorrência  desses  fatos  durante  o  processamento  deste  certame  e  vigência  da  avença  dele 
decorrente. Da mesma forma,  DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 
item 4.2 do respectivo instrumento convocatório.

2) Para  fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico  nº  ____/____,  ora  sendo  realizado  pela  Prefeitura 
Municipal de Mauá, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, 
ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos 
requisitos de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 
(cinco)  dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for  declarado o 
vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  único  dessa  Administração,  para  a 
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  apresentação  de  eventuais 
certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.

3)  Caso ME/EPP/MEI,  em atendimento ao artigo 13,  §  2º,  do Decreto Federal  8.538/15,  alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 
fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 
legislação citada.

4) Caso  ME/EPP/MEI,  ainda  não  ter  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de 
pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei  
Federal 14.133/21.

5) Para fins do disposto no Art.  63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6)  Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.*
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DECLARO ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) 
aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do 
Decreto Presidencial nº. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal nº. 11.479/2023.

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.

9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 
Identidade  n°  _________  e  do  C.P.F.  n°  representante  legal  da 
empresa_________________________________, assinará o contrato

E-MAIL PESSOAL: ________________________________.

E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________.

__________________, _____ de ______________ de 2024.

Nome e Assinatura do representante da empresa

* ESTA DECLARAÇÃO  SOMENTE  PRODUZIRÁ  EFEITOS  PARA AS  EMPRESAS  QUE  POSSUAM  NO  MÍNIMO  100  (CEM) 

EMPREGADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 93 DA LEI N. 8.213/1991.
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ANEXO IV

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________

OBJETO: ________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:
1) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

2) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

3) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

4) As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

5) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

6) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

7) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                              

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _______________

Cargo: _______________

CPF: ________________
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF: _______________

Assinatura: __________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:  _______________

Assinatura:  __________

Pela contratada:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________ 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF:    _______________ 

Assinatura: ____________
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(*)  -  O  Termo de  Ciência  e  Notificação e/ou  Cadastro  do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)
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ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: _____________________________________________

CNPJ Nº: ___________________________________________________

CONTRATADA: ______________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM): __________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________

VIGÊNCIA: __________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

 Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

 Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

 Comprovação no Plano Plurianual de  que  o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;

 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAUÁ E A EMPRESA _____________________________, PARA POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEL UMA ÚNICA VEZ POR IGUAL PERÍODO.

Aos dias ___do mês_____ de do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Prefeitura, situada 

na  Av.  João  Ramalho,  205,  Vila  Noêmia,  Mauá/SP,  presentes,  de  um lado,  a  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAUÁ, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________ neste ato, representada 

por  __________________,  de  ora  em  diante  designado  PREFEITURA.,  e,  de  outro  lado,  a 

empresa  ______________________,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  _________________-,  com 

sede  na______________,  nº  _____,  bairro___________,  município  de  _______/SP,  e-mail 

__________________  representada  por  _____________________,  portador  do  RG  nº. 

___________, inscrito no CPF/MF sob nº ________________, na forma de seu estatuto social, 

doravante  denominada simplesmente  DETENTORA,  na  qualidade de  adjudicatária  no  pregão 

eletrônico  nº  ___________,  processo  administrativo  nº  _____________,  cujo  inteiro  teor  a 

DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as 

partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas 

de  ATA, de  acordo  com  as  normas  emanadas  pela  Lei  federal  nº  14133  e  seus  atos 

regulamentadores,  do  Decreto  Municipal  9.147/23  e  demais  normas  pertinentes,  da  Lei 

Complementar  Federal  123/06,  alterada pelas Leis Complementares 147/14,  155/16,  em suas 

redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa 

para ------------------------  por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual 

período;

1.2. DO OBJETO E DOS PREÇOS

1.2.1.  O  presente  COMPROMISSO destina-se  ao  fornecimento  à  PREFEITURA  do  objeto 

referido, em conformidade com o estabelecido no presente instrumento:

ITEM UNID. PRODUTOS MARCA
QTD. ESTIM 

MENSAL

QTD. 

ESTIM 

ANUAL.

VALOR 

UNIT

VALOR 

TOTAL
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1.2.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto do presente, para a data da assinatura do 

presente COMPROMISSO, será (ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

1.2.3. O(s)  produto(s),  constante(s)  na  Ata  de  Registro  de  Preços (conforme  planilha  com 

descrição  do(s)  produto(s),  especificação  (ões),  preço(s)  registrado(s),  valor  total  estimado  e 

locais de entrega), objeto do presente COMPROMISSO, será (ão) sempre fornecido(s) dentro das 

especificações e locais constantes na autorização de fornecimento ou documento equivalente que 

fazem parte do EDITAL que regeu a correspondente licitação e na forma prevista na proposta, 

naquilo que não o contrariar, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer nas sanções 

previstas.

1.2.4. No(s) preço(s) referido(s) no item 1.2.1 já se encontram incluídos todos os custos diretos e 

indiretos,  como  frete,  encargos  fiscais,  sociais,  trabalhistas,  comerciais,  previdenciários,  e 

quaisquer outros.

1.2.5. Correrão exclusivamente por conta da  DETENTORA quaisquer tributos, taxas ou preços 

públicos devidos.

1.2.6. A  DETENTORA não será ressarcido de quaisquer  despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos no presente  COMPROMISSO,  independentemente da causa que tenha 

determinado a omissão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validade deste COMPROMISSO e do preço registrado, a DETENTORA 

estará obrigado a fornecer à PREFEITURA, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto 

do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações da Ata de Registro de 

Preços, e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento nos termos da cláusula V deste 

instrumento.

2.2.  A PREFEITURA  não estará obrigada a adquirir da  DETENTORA  uma quantidade mínima 

do(s) produto(s) objeto do presente COMPROMISSO, ficando a seu exclusivo critério a definição 

da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 

itens antecedentes.

2.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores 

o(s) produto(s) objeto do presente COMPROMISSO, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) 

produto(s)  por  preço(s)  igual  (is)  ou  superior  (es)  ao(s)  que  poderia(m)  ser  obtido(s)  da 

DETENTORA pela execução do presente COMPROMISSO.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1.  A execução  dos  serviços  será  de  acordo  com as  necessidades  da  PREFEITURA, com 

entrega diretamente nos locais dos eventos conforme Termo de Referência, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

3.2.  Sempre  que  necessitar,  ao  longo  de  todo  o  período  de  validade  do  presente 

COMPROMISSO, a PREFEITURA convocará a DETENTORA para que, no PRAZO MÁXIMO de 

quarenta  e  oito  (48)  horas,  compareça  à  PREFEITURA  para  assinar  a  Autorização  de 

Fornecimento.

3.3.  As  autorizações  de  fornecimento  serão  considerados,  para  todos  os  fins  de  direito, 

instrumentos ao presente COMPROMISSO, e deverão ser formalizados, mediante convocação da 

PREFEITURA, devidamente assinada.

3.4. As autorizações de fornecimento estipularão obrigatoriamente:

a) O serviço a ser fornecida pela DETENTOR A no momento;

b) A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes 

ou se integral; 

c) O prazo máximo de entrega dos serviços;

d) O valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA à DETENTORA.

3.5. O não comparecimento injustificado da  DETENTORA no prazo assinalado item 3.2. para o 

aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento o sujeitará às penalidades previstas no 

item 9.1.4.1, limitada a 2 (duas) recusas, sob pena de ultrapassado este limite, ficar caracterizada 

a  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  COMPROMISSO,  conforme  o  caso,  para  os  fins 

previstos na legislação em vigor e no presente COMPROMISSO. 

3.6. Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período.

3.7. O  COMPROMISSO de  fornecimento  só  estará  caracterizado  mediante  comprovação  do 

recebimento da autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

3.8. Garantia: conforme item 5 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

4.1. O objeto desta ATA somente será executado, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua 

redação atual, e se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes do Edital, do 

Termo de Referência, e deste instrumento.

4.2. A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 

precedente  instrumento  convocatório,  obrigando-se  a  trocar,  às  suas  expensas  e  no  prazo 

ajustado, o material que vier a ser recusado pela  PREFEITURA, hipótese em que não ocorrerá 

pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.

4.3.Não será admitida a prestação dos serviços pelo DETENTOR, nem o seu recebimento, sem 

que previamente tenha sido apresentada a autorização de fornecimento, devidamente assinada 

pela área emitente.

  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO

5.1. O valor total estimado é de R$ ________________e onerará os recursos orçamentários e 

financeiros que se fizerem oportunos durante a vigência da presente ATA.

5.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta-corrente da empresa, em até 30 

(trinta) dias corridos, contados da data do atesto da nota fiscal e/ou do recebimento definitivo dos 

serviços pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos documentos fiscais 

legalmente  exigíveis  e  devidamente  atestados  pelo  servidor/comissão  encarregada  do 

recebimento. 

5.3.  O detentor  da Ata  de  Registro  de  Preços é  obrigado  a  fornecer  o  nome do  Banco  e 

respectivo número da conta bancária. O atraso no pagamento, pela falta dessas informações será 

considerado de responsabilidade do fornecedor

5.4. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

5.5.  Os pagamentos,  eventualmente,  efetuados com atraso terão os seus valores atualizados 

monetariamente de acordo com a variação do  INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

pro rata tempore‟.
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5.6.  Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de 

mercado, cabendo a PREFEITURA, promover as negociações junto aos fornecedores nos termos 

da legislação aplicável.

5.7.  Conforme Decreto Municipal  9.225/2023,  o Imposto de Renda – IR,  incidente sobre esta 

contratação será retido pela PREFEITURA nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 

11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à Instrução

5.8. A DETENTORA obriga-se a manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por  ela assumidas,  todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de 

qualificação técnica, econômica e financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, quando 

das  respectivas  habilitações,  sob  pena  de  retenção  do  referido  pagamento  até  sua  efetiva 

regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e neste instrumento. A 

regularidade perante o Fisco será comprovada com a apresentação das Certidões Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa de débito junto ao INSS e com a apresentação do Certificado de 

Regularidade perante o FGTS, na época da apresentação das Notas Fiscais e pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado;

6.2. Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, e mediante o requerimento expresso da contratada os preços poderão ser reajustados, 

obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses):

- Um mês de retroação da data base (mês do orçamento);

- Um mês de retroação da incidência.

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do 

orçamento estimado e assim sucessivamente.

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 

preços.

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o PREFEITURA poderá deferir, deferir 

parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamentado.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado 

pela  Contratada  na  Coordenadoria  de  Licitações,  Materiais  e  Patrimônio,  sito  na  Av.  João 

Ramalho, 205, 1º andar, Vila Noêmia, Mauá/SP
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

7.1.  Aperfeiçoada  a  autorização  de  fornecimento  na  forma  prevista  na  cláusula  10.1.  deste 

COMPROMISSO, estará a  DETENTORA obrigado a fornecer os produtos nele estipulados, no 

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7.2. Não será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA nem o seu recebimento, sem que 

previamente tenha sido apresentada a autorização de fornecimento, devidamente assinada pela 

área emitente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. Fornecer  o  objeto  desta  ATA  nas condições previstas  no instrumento  convocatório  e  na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

8.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem 

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias.

8.3. Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

8.4. Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época 

própria.  A inadimplência  da  DETENTORA,  com referência  a  estes  encargos,  não  transfere  à 

PREFEITURA a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da 

mesma  forma  que  a  PREFEITURA está  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício  com 

funcionários, ou prepostos, da DETENTORA.

8.5. Responder  pelos  danos  de  qualquer  natureza,  que  venham a  sofrer  seus  empregados, 

terceiros, ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela PREFEITURA.

8.6. Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos  relativos  a  tributos  federais,  regularidade  social  e  a  dívida  ativa  da  União),  Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à PREFEITURA.

8.7. Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão de 

obra  cujas  atividades  demandem  formação  profissional,  dentre  os(as)  aprendizes  a  serem 

contratados(as), deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação 

de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do  

Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023.

8.8. A DETENTORA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

9.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar  a  detentora  da  Ata  as  seguintes  sanções,  sem prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 

criminal:

9.1.1. advertência;

9.1.2. impedimento de licitar e contratar;

9.1.3. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade;

9.1.4. multas:

9.1.4.1. multa de 10% (Dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução 

parcial do contrato;

9.1.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega 

que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);

9.1.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução 

total;

9.1.4.4.  multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no 

caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações 

e/ou de má qualidade; e

9.1.4.5. multa  de  20% (Vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de  recusa 

injustificada em assinar/receber o contrato.

9.1.4.6. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do documento fiscal apresentado para fins de 

pagamento pelo descumprimento do item 3.2. desta Ata, podendo o contrato ser rescindido após 

três ocorrências consecutivas.
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9.2. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação das outras, 

bem como das demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total 

do contrato licitado ou celebrado.

9.3.  O valor relativo às multas, eventualmente aplicadas, será deduzido dos pagamentos que o 

Município efetuar, mediante a emissão de GAM (Guia de Arrecadação Municipal). No caso de 

impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A gestão da presente Ata e Autorização de Fornecimento será efetuada por _______ da 

PREFEITURA, unidade gerenciadora que deverá acompanhar as suas execuções em obediência 

às especificações definidas no edital e anexos, compreendendo a regularidade da entrega, os 

saldos contratuais,  acréscimos e reduções,  consumo geral  e  cumprimento das obrigações da 

DETENTORA anotando, se necessário,  em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com suas execuções e determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS 

DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

11.1. O presente COMPROMISSO de fornecimento e as Autorizações de fornecimento, que com 

base nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito 

público,  aplicando-se-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as 

disposições de direito privado.

11.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão, quanto a proposta adjudicada integram o 

presente COMPROMISSO de fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados 

como partes integrantes do presente COMPROMISSO.

11.3. O presente instrumento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante 

prévia justificativa da parte interessada e devidamente autorizada pela PREFEITURA, ou a quem 

ela delegar tal função, mediante assinatura de Termos de Re-Ratificação, desde que não seja 

alterado o objeto e esteja em conformidade com a legislação pertinente.

11.4. Para todas as questões pertinentes ao presente  COMPROMISSO de fornecimento o foro 

será o da Comarca de Mauá, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11.5. A DETENTORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA, a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  desta  ATA preferência,  em  igualdade  de 

condições.

12.1.1.  Mesmo durante a vigência da presente  ATA, a  PREFEITURA poderá promover, a seu 

critério, outros certames licitatórios para o mesmo material desta  ATA, desde que de interesse 

público.

12.2. A PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, 

sem que caiba direito  a indenização de qualquer  espécie,  em especial  quando os preços se 

apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela  DETENTORA, quando mediante 

solicitação por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada de cumprir  as  exigências  do presente 

instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.

12.3.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E DA 

SUBCONTRATAÇÃO

13.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

13.2. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo DETENTOR

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA NOMEAÇÃO

14.1. Fica  designada______________  -  Cargo:  ____________  -  CPF:  ______  -  tel:  (_____) 

_________ –  email:  ________________ responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a 

execução dos serviços, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto da ATA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO

15.1. Aplicam-se à execução desta ATA, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas 

da Lei 14133 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 9.147/23 e demais normas 

pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 

155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1.  As partes elegem o foro da  PREFEITURA, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de 

Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente 

ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito,  na presença das 

testemunhas abaixo.

Mauá, ___/___/24

Secretário 

Detentora da ATA

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________

2. _______________________________
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	ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Mauá adverte a todos os licitantes, que não exitará em penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza de que poderão entregar os Materiais/Serviços da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.
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